
PHEFEITUHÁ DE

SOBRAL
LEI N° 1969DE 12DE DEZEMBRO DE 2019.

DENOMINA OFICIALMENTE DE
ELIAS LUIZ DA COSTA, A QUADRA
POLIESPORTIVA LOCALIZADA NA
ESCOLA FRANCISCO DAS CHAGAS
COSTA, NO DISTRITO DE RAFAEL
ARRUDA, MUNICÍPIO DE SOBRAL-
CE, NA FORMA QUE INDICA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e o Prefeito Municipal
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Fica denominada oficialmente de Elias Luiz da Costa, a quadra
poliesportiva localizada na Escola Francisco das Chagas Costa, no Distrito de Rafacl Arruda,
Município de Sobral-CE.

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ
de dezembro de 2019.


